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Altera a redaçiodo Artigo.
33 da: Lei Municipal n9,12/
/79, de 20/04/79.
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Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e I

promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - O Art. 33 da Lei Municipal nO 12/79, de 20/04/79, .

passarã a vigorar com a seguinte redação:
IIArt. 33 - Os operãrios empregados no Municipio de Novo Ham-

burgo terão direito ã aquisiçio de blocos de passagens com um desconto de:
I - Vinte por cento (20%), quando perceberem vencimento de I

ate dois (2) S.M.R. (Salário Minimo Regional) mensais.
11- Dez por cento (10%), quando perceberem vencimento superi

or a dois (2) S.M.R. (Salário Minimo Regional) mensais.
9 10 - A comprovaçio, para a aquisiçio de blocos de passageffi

previstos neste Artigo, terã que ser feita mediante a apresentaçio da Ca.!:
teira Profissional ou documento que comprove o salário mensal percebido. '

9 29 - As passagens previstas neste Artigo somente poderão I

ser utilizadas nos dias úteis e nos seguintes horários:
I - Das 5h 30min às 7h 30min;
11- Das llh ãs 13h 30min e
III- Das 17h '30min ãs20h 30mi n.
Art. 20 - Esta Lei entrarã em vigor na data da sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrãrio.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos onze

(11) dias do mês de j unho do ano de 1981.


